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INDICAÇÃO N.º 128/2006 
(INDICA AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, OSMAIR LUIZ FERRARI, QUE 
ELABORE CONVITE A SER DESTINADO À SENHORA JUSSARA CRISTO LOPES DE 
OLIVEIRA, PRESIDENTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DOMÉSTICOS DE 
VOTUPORANGA, OBJETIVANDO UMA EXPLANAÇÃO DESTA SOBRE OS DIREITOS DOS 
EMPREGADOS DOMÉSTICOS À LUZ DA LEGISLAÇÃO VIGENTE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que o art. 7º da Carta Magna e a Lei Federal 

nº 5859/72, são instrumentos legais importantes no sentido de garantir aos 
empregados domésticos, os direitos e deveres destes perante seus empregadores; 

CONSIDERANDO que em nossa cidade temos vários 
empregados domésticos, sendo que, muitos deles não conhecem seus direitos, o que 
acaba gerando algum tipo de abusos por parte de seus empregadores; 

CONSIDERANDO que esta Casa de Leis têm trazido 
representantes de diversos segmentos para explanar sobre temas de interesse da 
comunidade local, abrindo debates amplamente democráticos, o que também 
possibilita o esclarecimento de dúvidas; 

CONSIDERANDO que poderia ser convidada a Senhora 
JUSSARA CRISTO LOPES DE OLIVEIRA - Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores Domésticos de Votuporanga, para explanar sobre os direitos dos 
empregados domésticos em data a ser previamente agendada com a mesma, 

INDICO AO PRESIDENTE DESTA EGRÉGIA CASA DE 
LEIS que elabore convite a ser destinado à Senhora JUSSARA CRISTO LOPES DE 
OLIVEIRA, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Domésticos de Votuporanga, 
objetivando uma explanação desta sobre os direitos dos Empregados Domésticos à 
luz da legislação vigente. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de Abril de 2006. 
 
 
ALCIDES PELICER 

PELICER 

VEREADOR 
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